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r PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIOf'JALF~DERA~ DA 5§REGIÃO
. .GABINETE DA PRES1DENCIA'. .,

ATO N2l49 , DE OlDE abril DE 2009.

, .

..' O PRESIDENTEDO TRIBUNAL. REGIONAL, FEDERAL DA 51!

REGIÃO, no uso d~s atfib~ições quê' lhe confereo.'art. 16, inciso XXIVdo Regimento
Interno, com a redação dada pela Emenda RégimentalnQ35; de 22 de outubro de
2003, com:fundamento no artigo 96, inci~o I, alínea "e", da Constituição Federal,
resolve: . .'. .

NO M E AR; .' - nos termos do art. 9Q,inciso 1,'e'--10,da lei

nQ 8.112/90, c/c alei riQ.11.416/06, em. virtude de ha.bilitação em boncurso Público. .

realizado pelo' Jribuncü Regional Federal da' 5!! Região, obedecida. a ordem de

classificação, a candidataabaixo relacionada, para exercer o cargo e~etivo a seguir

mencionado, do Quadro de Pessoal Permanente da Justiça, Federal d~ Primeiro Grau,. .

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco -Su,bseção Judiciáriadef>etrolina:

~ALlSTA" JUDICI~RIO, ÁREA JUDICIÃRIA, . ESPECIALlDAD,E EXECUÇÃO DE

MANDADOS', Nível Superior, Classe "A'~,Padrão 1:. .

. . DANIEU.E 'CAMELLO DE BARROS,em vaga decorrente da aposentadoria de
Maria José Bezerra.
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. PUBLlQUE...SE.REGISTRE-SE. CUMPRA~SE.., '-
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